
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

NOTA EXPLICATIVA 

Para  orientação  aos  candidatos  que  precisarem comprovar  o  item 2.2  dos  editais  de  Professor
Visitante: 

2 DOS REQUISITOS EXIGIDOS

2.2 Ser docente ou pesquisador de reconhecida competência em sua área.

A UNILA entende que o doutor e aqueles que possuem ou fazem pós-doutorado são pesquisadores.
Para  comprovar  a  reconhecida  competência  em sua  área,  o  candidato  poderá  apresentar  como
documentos comprobatórios alguns dos itens descritos abaixo, no ato da contratação: 

a) Publicações e produções em revistas científicas de reconhecida competência;
b) Declarações/certificados de Instituições de reconhecida competência;
c) Volume de citações do candidato pelo Google Scholar;
d) Outros documentos comprobatórios da competência. 
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